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PROJETO DE LEI Nº 3555 DE 2004 
 (Deputado José Eduardo Cardozo) 

 
 

Estabelece normas gerais em 
contratos de seguro privado e 
revoga dispositivos do Código 
Civil, do Código Comercial 
Brasileiro e do Decreto-Lei nº 73 
de 1966.               

 
 
 

EMENDA SUPRESSIVA 
 
 
 
Suprimam-se os arts. 133 e 134 do Substitutivo da Comissão de Desenvolvimento 
Econômico, Indústria e Comércio. 
 
 

JUSTIFICAÇÃO  
 
A decadência já se encontra disciplinada, com excelência, pelo Código Civil.  
 
O substitutivo retrocede às confusões que existiam no Código Civil de 1916 entre 
prescrição e decadência e que mereceram uma elogiável organização e clareza pelo 
legislador do Código Civil de 2002, que tão precocemente pretende o Substitutivo ver 
anulado.  
 
Ademais, os prazos decadenciais estabelecidos no Substitutivo contrariam e anulam o 
próprio prazo de aviso de sinistro estabelecido no art. 68 do substitutivo. 
 
Diante do exposto, é de se esperar que a emenda ora apresentada seja acolhida.      
 
Sala da Comissão, em  
 
 
 

Deputado DARCÍSIO PERONDI 


